
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Secretaria Executiva

Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior
   
 
OFÍCIO SEI Nº 875/2026/MDIC

  
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Ao Senhor
Luís Gustavo Guimarães
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
 
Assunto: Administração Geral. Relatórios de Financiamentos Externos com Recursos da União.
Quarto Trimestre de 2025.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19971.100421/2021-13.

 

Prezado Senhor, 

 

1. Tendo em vista as competências atribuídas à Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio
Exterior (SE-Camex) pelo §10 do art. 2º do Decreto nº 4.993, de 18 de fevereiro de 2004, e a deliberação do
Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações (Cofig) em sua 208ª Reunião Ordinária, realizada em
05 de fevereiro de 2026, venho, por meio deste, em atendimento ao disposto no art. 12 da Resolução nº 50 do
Senado Federal, de 16/06/1993 e na Resolução Gecex n.º 611, de 13/06/2024, Anexo X - Regimento Interno
do Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações, art. 6º, inciso VI, enviar planilhas informando os
créditos externos da União, até a data de 31 de dezembro de 2025, oriundos do Seguro de Crédito à
Exportação - SCE e do Programa de Financiamento às Exportações - Proex.

2. Cabe observar que os presentes relatórios devem observar os critérios para a preservação de
informações sujeitas aos sigilos comercial e bancário de que trata o artigo 6º do Decreto n.º 7.724, de
16/05/2012.

3. Nesse sentido, nas operações apoiadas pelo Proex-Financiamento envolvendo bens, são
liberadas as seguintes informações: país, pleito, exportador, objeto (inclusive quantidade) e modalidade de
financiamento (buyer´s ou supplier´s). As demais informações deverão ser preservadas por envolver sigilo
bancário ou comercial, a saber: importador, valor da exportação, parcela financiada (percentual e valor
absoluto), parcela à vista (percentual e valor absoluto), incoterms, índice de nacionalização, comissão de
agente, prazo de financiamento, (liberar quando o importador for público), forma de pagamento do
financiamento, taxa de juros, garantia e cronograma de embarque/desembolso. Quando as operações
envolverem serviços, são liberados: país, pleito, exportador, valor da exportação, objeto, parcela financiada
(percentual e valor), modalidade de financiamento (buyer´s ou supplier´s) e cronograma de
embarque/desembolso. As demais informações deverão ser preservadas, a saber: importador, prazo de
execução, incoterms, índice de nacionalização, comissão de agente, prazo de financiamento (liberar quando o
importador for público), forma de pagamento do financiamento, taxa de juros e garantias.

4. Registro que os pagamentos de indenização pelo Fundo de Garantia à Exportação no âmbito



do SCE implicam na sub-rogação dos créditos pela União, nos termos dos artigos 349 e 786 do Código Civil.
Estes pagamentos são publicados mensalmente no seguinte endereço eletrônico do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços: https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/camex/se-
camex/sucex/financiamento/sce

5. Com relação às providências em curso para sanar as inadimplências, as seguintes ações são
efetuadas pela SE-Camex para recuperação dos créditos devidos por entidades de direito privado: i) envio de
ofícios de cobrança aos devedores da União; e ii) contratação de escritórios de advocacia no exterior para
recuperação dos créditos. No caso de créditos devidos por entes soberanos, a competência para recuperação é
do Ministério da Fazenda, que, de maneira geral, atua por meio de contatos diplomáticos, com auxílio do
Ministério das Relações Exteriores, com os entes soberanos e da articulação junto ao Clube de Paris no
intuito de viabilizar a recuperação de créditos inadimplidos.

6. Isto posto, solicito o auxílio dessa Assessoria Parlamentar para encaminhamento dos referidos
relatórios à Comissão de Assuntos Econômicos - CAE do Senado Federal.

7. Informo que a equipe da SE-Camex segue à disposição para qualquer informação.

 

Anexos:

I - Planilha com informações sobre créditos externos da União oriundos do Seguro de Crédito
à Exportação - SCE (SEI n° 57698520);

II - Planilha com informações sobre créditos externos da União oriundos do Programa de
Financiamento às Exportações - Proex� (SEI n° 57698529).

III - Planilha com informações referentes aos créditos externos da União com outros países,
incluindo a lista dos países inelegíveis ao apoio oficial, encaminhado pelo Comitê de Avaliação e
Renegociação de Créditos ao Exterior - Comace/MF (SEI nº 57698536).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO

Secretário-Executiva da Câmara de Comércio Exterior

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Zerbone Loureiro,
Secretário(a) Executivo(a), em 10/02/2026, às 22:26, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 57698393 e o código CRC B9333B9B.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco J, Sala 900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70053-900 - Brasília/DF
(61) 2027-7216 - e-mail secamex@economia.gov.br - gov.br/mdic
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Processo nº 19971.100421/2021-13. SEI nº 57698393



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Gabinete do Ministro

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos
   
 
OFÍCIO SEI Nº 1145/2026/MDIC

  
 

 

A Sua Excelência o Senhor
SENADOR RENAN CALHEIROS
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal
Praça dos Três poderes - Brasília - DF
CEP - 70165-500
E-mail: scomcae@senado.leg.br
 
 
Assunto: Relatórios de Financiamentos Externos com Recursos da União -
quarto trimestre de 2025

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº
19971.100421/2021-13

 

 

Senhor Presidente,

 

 

1. Em atendimento ao disposto no art. 12 da Resolução nº 50, de 16 de
junho de 1993, do Senado Federal, bem como na Resolução Gecex nº 611, de 13 de
junho de 2024, Anexo X - Regimento Interno do Comitê de Financiamento e Garantia
das Exportações, art. 6º, inciso VI, encaminho, por meio deste, as planilhas com
informações sobre os créditos externos da União, atualizados até 31 de dezembro de
2025, referentes ao Seguro de Crédito à Exportação (SCE) e ao Programa de
Financiamento às Exportações (Proex) e o Ofício nº 875/2026/MDIC, em anexo.

2. Ressalta-se que tais relatórios atendem aos critérios de sigilo comercial e
bancário, conforme estabelece o art. 6º do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

3. Diante do exposto, esta Assessoria encaminha os relatórios para análise
da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal.

 

Anexos:

I   -   [Ofício SEI nº 875/2026/MDIC] (SEI nº 57698393);

II   -  [Planilha com informações sobre créditos externos da União oriundos
do Seguro de Crédito à Exportação - SCE] (SEI nº 57698520);



III -   [Planilha com informações sobre créditos externos da União oriundos
do Programa de Financiamento às Exportações - SCE] (SEI nº 57698529);

IV - [Planilha com informações referentes aos créditos externos da União
com outros países, incluindo a lista dos países inelegíveis ao apoio oficial,
encaminhado pelo Comitê de Avaliação e Renegociação de Créditos ao Exterior -
Comace/MF] (SEI nº 57698536).

 

Respeitosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente

LUIS GUSTAVO FARIA GUIMARÃES

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Gustavo Faria Guimarães,
Chefe(a) de Assessoria Especial, em 20/02/2026, às 18:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 58071547 e o código CRC 863CA3DB.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco J, 6º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70053-900 - Brasília/DF
(61) 2027-7744/8186 - e-mail gab.aspar@mdic.gov.br
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 #interna#

PAÍS - Moçambique

Projeto I - Mais Alimentos - Máquinas e equipamentos agrícolas - tranche I

Natureza do empreendimento

Programa Mais Alimentos Internacional - no valor de US$ 97,5 milhões aprovado cfe. 

Memorando nº 051/CAMEX, de 08/02/2012. Vencimento em 10/12/2015. 

As operações aprovadas em 2014 foram totalmente desembolsadas.

2 (duas) operações aprovadas em 2014

Enquadramento da operação na 117ª Reunião Ordinária do COFIG, de 06/08/2014 

(1) Exportador brasileiro  Costa Negócios e Tecnologia Ltda.

Exportação de bens (tratores, arados, grades

niveladoras, aradores, pulverizadores, etc)

Entidade tomadora República de Moçambique

Importador Fundo de Desenvolvimento Agrário - FDA

Valor das exportações brasileiras USD 27.638.696,74

Valor financiado (100% das exportações) USD 27.638.696,74

Enquadramento da operação na 118ª Reunião Ordinária do COFIG, de 12/09/2014 

(2) Exportador brasileiro  Costa Negócios e Tecnologia Ltda.

Tratores, arados, niveladoras, 

roçadeiras, etc.

Entidade tomadora República de Moçambique

Importador Fundo de Desenvolvimento Agrário - FDA



 #interna#

Valor das exportações brasileiras USD 4.892.420,06

Valor financiado (100% das exportações) USD 4.892.420,06

Valor aprovado USD 32.531.116,80

Cronograma de desembolso 2015 USD 32.531.116,80

Total USD 32.531.116,80

Crédito a contratar USD 1.611,59

Planilha COFIG USD 32.531.116,80

Condições aplicáveis

Prazo: 15 anos

Forma de pagamento do principal

21 parcelas semestrais de principal, iguais e consecutivas, vencendo-se

a primeira no 60º mês a partir da data de cada embarque das mercadorias.

Forma de pagamento dos juros

30 parcelas semestrais e consecutivas de juros, vencendo a primeira prestação 

no 6º mês a partir da data de cada embarque.

Taxa de juros - Taxa fixa de 0,58% a.a

Garantia - Carta de crédito irrevogável a ser emitida pelo Banco Nacional 

de investimentos de Moçambique

Projeto I - Mais Alimentos - Máquinas e equipamentos agrícolas - tranche II

Natureza do empreendimento

Programa Mais Alimentos Internacional

Crédito concedido USD 32.532.728,40

Saldo a contratar USD 32.532.728,40



 #interna#

Projeto I - Mais Alimentos - Máquinas e equipamentos agrícolas - tranche III

Natureza do empreendimento

Programa Mais Alimentos Internacional

Crédito concedido USD 32.532.728,40

Saldo a contratar USD 32.532.728,40



Data base 31/12/2025

País Origem Inegilibilidade 

Antígua e Barbuda Finex

Bolívia Outro

Congo-Brazzaville Finex

Cuba Proex e SCE/FGE

El Salvador Finex

Gana Proex e SCE/FGE

Guiné Finex

Guiné-Bissau Finex

Mauritânia Finex

Moçambique Proex e SCE/FGE

Nicarágua Finex

São Tomé e Príncipe Proex

Senegal Proex

Venezuela SCE/FGE

Zimbabué Proex

Fontes: ABGF e BB

O quadro a seguir reflete a posição informada pelos agentes operadores na data base. Para informações mais atualizadas, favor consultar à SE-Comace.

Países Inelegíveis  / Art. 6º, Resolução Senado Federal 

nº 50, de 1993


